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CENÁRIO



• “Estimativas indicam que Máquinas e 
equipamentos participam com 
aproximadamente 50% do total de 
acidentes típicos . . .”(Fonte Revista Proteção Nº 117, 09-2001).



• Portaria Nº 197 de 17/12/2010



• Cria a CNTT Comissão Nacional Tripartite 
Temática, para acompanhar a 
implantação desta nova NR-12.



Dos Prazos . . .



• A Portaria entrou em vigor na data da 
Publicação (24/12/2010), mas estabeleceu 
prazos diferenciados para determinados 
itens, prazos estes que vão de 12 a 66 
meses (de um ano a cinco anos e meio) 
contados a partir da publicação desta 
norma.



• PRINCÍPIOS GERAIS



Esta NR e seus anexos definem 
referencias técnicas, princípios 
fundamentais e medidas de proteção
para garantir a saúde e a integridade física 
dos trabalhadores . . .



• . . .estabelece requisitos mínimos para a 
prevenção de acidentes e doenças do 
trabalho. . .



• Projeto 



• Utilização



• Fabricação



• Importação



• Comercialização



• Exposição



• Cessão (a qualquer titulo)



• Em toda atividade econômica.



• Onde houver a intervenção de máquinas 
e/ou equipamentos . . . 



• “Entende-se como fase de utilização a 
construção, transporte, montagem, 
instalação, ajuste, operação, limpeza, 
manutenção . . . . . . . .desativação e 
desmonte da máquina ou equipamento”.



• Prioridade de Medidas de Proteção:
– A) Medidas de Proteção Coletiva . . .

– B) Medidas Administrativas ou de 
organização de trabalho . . .

– C) Medidas de Proteção Individual.



• “O empregador deve 
adotar medidas de 
proteção para o trabalho 
em máquinas e 
equipamentos, capazes de 
garantir a saúde e a 
integridade física dos 
trabalhadores e medidas 
apropriadas sempre que 
houver pessoas com 
deficiência envolvidas 
direta ou indiretamente no 
trabalho”



• “A CONCEPÇÃO DE MÁQUINAS DEVE 
ATENDER AO PRINCÍPIO DA FALHA 
SEGURA”



• ARRANJO FISICO E INSTALAÇÕES



• Áreas de circulação . . .
• Armazenamento de materiais . . .

• Espaço entre máquinas . . .
• Pisos dos locais de trabalho . . .

• Estabilidade de máquinas estacionárias . . 
• Máquinas móveis com rodízios.



Instalações e dispositivos elétricos
• NR10 - SEGURANÇA EM INSTALAÇÕES E SERVIÇOS 

EM ELETRICIDADE



Instalações e dispositivos elétricos
• As máquinas devem possuir aterramento;
• São proibidas nas máquinas e equipamentos:

a) a utilização de chave geral como dispositivo de
partida e parada;

b) a utilização de chaves tipo faca nos circuitos
elétricos; e

c) a existência de partes energizadas expostas de
circuitos que utilizam energia elétrica.

• Os condutores devem ser construídos de material que não 
propaguem fogo e não tóxico em caso de aquecimento



• Chave do tipo Faca



Instalações e dispositivos elétricos
• Deverá ser realizada por um profissional habilitado



DISPOSITIVOS DE PARTIDA, 
ACIONAMENTO E PARADA



Dispositivos de partida, acionamento e parada

• Comando Bimanual



DISPOSITIVOS DE PARTIDA, 
ACIONAMENTO E PARADA

• Não estar localizado em zona perigosa
• Possam ser acionados por qualquer pessoa

(em caso de emergência)
• Não possa ser acionado ou desligado 

involuntariamente
• Não possam ser burlados
• Não acarretem riscos adicionais
• Monitorado por interface de segurança



Dispositivos de partida, acionamento e parada

• Comando Bimanual



DISPOSITIVOS DE PARTIDA, 
ACIONAMENTO E PARADA

A NR12 anterior continha 4 itens

A nova NR12 contém 14 itens



• SISTEMAS DE SEGURANÇA



• “O ANEXO VIII TOMA COMO BASE A 
ORIENTAÇÃO DA NOTA TÉCNICA 16 
DO MT COM  VARIAÇÕES QUANTO A 
PRENSAS E SIMILARES.”



• Selecionados e instalados considerando:

• Categoria de segurança (análise de riscos) . . .
• Responsabilidade técnica  (habilitado) . . .
• Conformidade técnica quando sistemas integrados 
• Instalados para não serem burlados . . .
• Monitoramento automático . . .
• Paralização movimentos perigosos quando ocorrer 

falhas . . .(falha segura . . .)



• O que é uma Proteção para esta NR.

• Definição
– “Elemento especificamente utilizado para 

prover segurança por meio de barreira física , 
podendo ser: Fixa ou Móvel.”

– Estas Proteções podem articular-se com 
Dispositivos de Segurança como: 
intertravamentos, sensores, válvulas e outros.



• Proteção fixa:
– Proteção mantida em sua 

posição (isto é fechada), 
permanentemente (por solda, 
etc) ou por meio de fixadores 
(parafusos, porcas, etc) 
tornando sua remoção ou 
abertura impossível, sem o 
uso de ferramentas.



• Proteção Móvel:
– Geralmente vinculada 

à estrutura da máquina 
ou elemento de fixação 
adjacente, por meios 
mecânicos, (por 
exemplo, basculantes 
ou deslizantes) que 
pode ser aberta sem o 
auxilio de ferramentas.



• Proteção com intertravamento
– Proteção associada a um dispositivo 

de intertravamento.



• Proteção com intertravamento
– Proteção associada a um dispositivo 

de intertravamento.



• CLP de Segurança



• O que são Dispositivos de Segurança

– Componentes, por si só ou interligados ou 
associados às Proteções para reduzir o risco de 
acidentes, podendo ser:

• Comandos elétricos,
• Dispositivos de intertravamento,
• Sensores de segurança,
• Válvulas,
• Dispositivos mecânicos,
• Dispositivos de validação.





Sistemas Eletroeletrônicos 
RELES DE SEGURANÇA



Sistemas Eletroeletrônicos 
COMANDOS BIMANUAIS

Utilizado no acionamento seguro de máquinas com
o intuito de aumentar a eficiência e garantir a
segurança do operador.



Sistemas Eletroeletrônicos 
BOTÕES ELETRÔNICOS

Botões eletrônicos que substituem os mecânicos utilizados para acionamento
de máquinas. Por serem ergonômicos reduzem a ocorrência de DORT
(Distúrbios Osteomusculares Relacionados ao Trabalho), proporcionando o
bem estar do operador.



Sistemas Eletroeletrônicos 
CALÇO DE SEGURANÇA



Sistemas Eletroeletrônicos 
CALÇO DE SEGURANÇA



EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO

Exemplo de máquina 
protegida com:

• Cortina de luz

• Calço de segurança

• Comando bimanual 

• Grades

• Sensor de grade
• Relés de segurança

(monitorando os sensores de grade)

• Chave de Segurança





• Características das Proteções

– Constituídas de materiais resistentes . . .
– Fixação firme e garantida a estabilidade . . .
– Não criar riscos adicionais . . .
– Impedir que possam ser burladas . . .
– Impedir acesso à zona de Perigo. . .
– Ter ação positiva. . .
– Intertravamentos protegidos.







– Não ocasionar riscos suplementares . . .



• “As proteções, dispositivos e sistemas de 
segurança devem INTEGRAR as 
máquinas e equipamentos e NÃO podem 
ser considerados itens OPCIONAIS para 
qualquer fim”



Dispositivos de Parada de Emergência

• Botão de emergência



Dispositivos de Parada de Emergência

• Acionadores tipo cabo



Dispositivos de Parada de Emergência

• Deve existir pelo menos um dispositivo
• Não devem ser utilizados com dispositivo de 

partida ou acionamento
• Devem prevalecer sobre todos os outros 

comandos
• Monitorados por meio de sistema de segurança



Componentes Pressurizados

• Mangueiras, Tubulações e Indicadores de pressão.



Componentes Pressurizados

• Mangueiras e tubulações devem estar em local 
protegido

• Mangueiras em sistemas pressurizados devem 
possuir indicação de pressão máxima

• Os sistemas pressurizados devem possuir dispositivo 
de segurança – pressão máxima / queda de pressão



Componentes Pressurizados

Pneumáticos:

• O enchimento de pneumáticos só poderá ser 
executado dentro de dispositivo de clausura ou 
gaiola adequadamente dimensionada, até que seja 
alcançada uma pressão suficiente para forçar o talão 
sobre o aro e criar uma vedação pneumática.



Componentes Pressurizados
• Pneumáticos.



Componentes Pressurizados
• Pneumáticos.



A MANUTENÇÃO 



Manutenção, inspeção, preparação, ajustes 
e reparos

• Manutenção preventiva e corretiva (conforme manual)
• Profissionais capacitados
• Registro das manutenções (CIPA,SESMT,MTE)
• END





• MEIOS DE ACESSO PERMANENTES



• MEIOS DE ACESSO PERMANENTES
• Dispõe sobre as condições dos acessos 

permamentes nas máquinas e 
equipamentos, aos seus pontos de 

operação, abastecimento,inserção de 
matérias-primas e retirada de produtos 
trabalhados, preparação, manutenção e 

intervenção constante.



• São considerados como meios de acesso, 
elevadores, rampas, passarelas, 
plataformas ou escadas de degraus. 
(eventualmente é aceito escada tipo 
marinheiro).



• * Escolha dos meios de acesso conforme 
a inclinação – ângulo de lance.



• Ex. Escada sem espelho . . .



• “Os meios de acesso, exceto escada fixa 
tipo marinheiro e elevador, devem possuir 
sistema de proteção contra quedas 
(guarda-corpo) com as seguintes 
características:

– Dimensionados, construídos e fixados de modo seguro . 
– De material resistente a intempéries e corrosão . . 
– Travessão superior (1,10 a 1,20m) “perfil redondo” . . .
– Travessão intermediário a 0,70m . . .
– Rodapé de no mínimo 0,20m (20cm)
– Havendo risco, preencher o vão entre rodapé e 

travessão superior . . .



• O Guarda-corpo . . .



• TRANSPORTADORES DE MATERIAIS



– Dispõe sobre a 
proteção, 
principalmente de 
pontos de  
esmagamento, 
agarramento e 
aprisionamento 
formados pelas 
esteiras, correias, 
roletes, 
acoplamentos, freios, 
etc. e outras partes 
móveis durante a 
operação com 
transportadores 
contínuos. 



• Os transportadores contínuos devem 
possuir dispositivos de parada de 
emergência em toda as posições de 
trabalho.



• ASPECTOS ERGONÔMICOS



• Máquinas e equipamentos devem ser 
projetados, construídos e mantidos com 

observância dos aspectos da :
• Variabilidade antropométrica dos operadores. . .
• Exigências posturais, cognitivas , movimentos e 

esforço físico demandado. . .
• Dispositivos socio-técnicos (displays, sinais, 

comandos etc) devem ter interação clara e 
precisa. . .



• Os comandos devem ser projetados observando 
a sua localização, instalação, visibilidade, 
manobras considerando as características 
biomecânica e antropométricas dos operadores

• Redução de exigência de força, pressão, 
preensão, flexão, extensão ou torção dos 
segmentos corporais . . .

• Iluminação em situações de emergência . . .
• Considerar as características psicofisiológicas dos 

trabalhadores . . .



• RISCOS ADICIONAIS



– Agentes biológicos e 
ou químicos em 
qualquer estado da 
matéria . . .

– Radiações ionizante e 
não ionizantes. . .

– Vibrações . . .
– Ruído . . .
– Calor. . .
– Líquidos inflamáveis . . 
– Superfícies aquecidas.



• SINALIZAÇÃO
• Máquinas e equipamentos devem possuir 

sinalização de segurança para advertir os 
trabalhadores, ou terceiros, sobre os 

riscos a que estão expostos . . .
• A sinalização deve ser adotada em todas 

as fases de utilização e vida útil das 
máquinas e equipamentos.



• A sinalização deve ser:
– De fácil compreensão. . .
– Ficar em local claramente visível . . .
– Ser de fácil compreensão . . .
– Ser escritas na língua portuguesa (do Brasil)
– Sempre devem estar legíveis . . .



• As inscrições devem ser claras e precisas 
e não deve ser utilizado somente a 
inscrição “Perigo” . . .

• Sinais sonoros não podem ser  ambíguos 
e devem ser distintos de máquina para 
máquina . . .para serem inequivocamente 
reconhecidos pelos trabalhadores . . .



• SINALIZAÇÃO



• As maquinas e equipamentos a partir 
desta NR, devem possuir em local visível 
no mínimo as seguintes informações:

– Razão social, CNPJ e endereço do fabricante ou 
importador . . .

– Tipo, modelo e capacidade . . .
– Número de série ou identificação e ano de fabricação . . .
– Número de registro do fabricante ou importador junto ao 

CREA. . .
– Peso da máquina ou equipamento.



• MANUAIS



• Toda máquina ou 
equipamento deve 

possuir MANUAL de 
instruções fornecido pelo 
fabricante ou importador, 

com informações 
relativas à segurança 
em todas as fases de 

utilização (em português 
do Brasil).



• Reconstituição dos Manuais (quando 
perdidos etc.....contendo as seguintes 
informações:

– Razão social, CNPJ, endereço fabricante ou importador
– Tipo, modelo, capacidade
– Número de série . . . 
– Normas observadas . . . 
– Descrição detalhada da máquina . . .
– .
– .
– Indicação da vida útil.



• PROCEDIMENTOS DE TRABALHO E 
SEGURANÇA



• Elaborar procedimentos detalhados e específicos 
com descrição de cada tarefa . . .

• Serviços que envolvam riscos devem ser 
precedidos de OS específicas contendo no 
mínimo:

» A descrição do serviço . . .
» A data e local de realização . . .
» O nome e a função dos trabalhadores. . . 
» Os responsáveis pelo serviço e pela emissão da OS, 

de acordo com os procedimentos de trabalho e 
segurança. . .





• CAPACITAÇÃO



• “A operação , manutenção, inspeção e 
demais intervenções devem ser feitas por 
trabalhadores habilitados, qualificados, 
capacitados ou autorizados para este fim”
– Maiores de 18 anos . . .
– Qualificado e Habilitado . . .



• Conteúdo mínimo para a capacitação para 
operação segura de máquinas:

» Descrição e Identificação Riscos  para cada Máquina 
e Proteções . . .

» Funcionamento das proteções . . .
» Remoção das proteções. . .
» Proteções danificadas . . .
» Princípios de segurança no uso de máquinas . . .
» Riscos mecânicos e a segurança  . . .
» Método de trabalho seguro . . .
» Permissão de trabalho . . .
» Sistemas de bloqueio na inspeção de máquinas.



• Disposições finais . . .
• O empregador deve manter inventário atualizado das 

máquinas e equipamentos por:
• tipo, 
• capacidade, 
• sistemas de segurança e
• localização em planta baixa, 
(elaborado por profissional qualificado ou 
legalmente habilitado).



• ANEXOS
• I.- Distâncias de segurança e requisitos para uso 

de detectores de presença optoeletrônicos . . .
• II.- Conteúdo Programático da Capacitação . . .
• III.- Meios de acesso permanentes . . .
• IV.- Glossário . . .
• V.- Motoserras . . .
• VI.- Máquinas para panificação e confeitaria . . .
• VII.- Máquinas Para açougue e mercearia . . .
• VIII.- Prensas e Similares



• IX.- Injetora de Materiais e Plásticos . . .
• X.- Mqnas. Para fabricação de calçados e afins . . .
• XI.- Mqnas. E implementos para uso agrícola e 

florestal . . .



Selo a ser conferido para máquina ou equipamento 
que estiver em conformidade com a NR-12 e os 

critérios de certificação do INMETRO



• MULTAS
• Gradação das multas:

630 Ufir
Até

6.304 Ufir .



• A oferta do SENAI - Empresas



• Projetos de Proteção de Máquinas e 
equipamentos . . .

• Avaliação de Conformidade com a NR-12,
• Diagnóstico e Análise de riscos em 

máquinas e equipamentos . . .
• Capacitação de RH para o tema 

prevenção de acidentes com máquinas . .
• Análise e Investigação de Acidentes . . 
• Palestras com foco em máquinas.



Contatos

bruno.adad@pr.senai.br

luiz.rocha@pr.senai.br


